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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO NA REGIÃO ABRANGIDA PELO PERÍMETRO E/OU PELO PERÍMETRO EXPANDIDO DA AIU-VL, de acordo com o inciso II do § 1º do Art. 2º da  Lei n° 17.968/2023

[bookmark: bookmark=id.d2gdol1mutxo]A entidade      , portadora do CNPJ nº      , candidata à vaga de representante do segmento                                                                  
                       (organização não governamental, associação de bairro, entidades acadêmicas, representante do setor empresarial).

DECLARA realizar trabalho no âmbito da região compreendida como perímetro e/ou perímetro expandido da Área de Intervenção Urbana Vila Leopoldina-Villa lobos (AIU-VL), conforme Lei nº 17.968/2023 e Decreto nº 62.762/2023, há no mínimo 02 (dois) anos.
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DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 


São Paulo, _____/_____/_______.



	Assinatura do/a Representante Legal
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